
+55 (61) 3248.1721 
faleconosco@anup.org.br 
anup.org.br 

SEPN 516, Bloco D, 4º Andar 
Edifício Via Universitas – Asa Norte 
CEP. 70770-524 – Brasília – DF 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

PORTARIA SERES/MEC Nº 471, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA 
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 
11.691, de 5 de setembro de 2023, tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 
de dezembro de 2017, a Portaria SERES/MEC nº 531, de 22 de dezembro de 
2023 e a Nota Informativa nº 22/2024/CGLNRS/GAB/SERES/SERES-MEC, e 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 1050183-
06.2022.4.01.3400, atestada pelo Parecer de Força Executória nº 
02456/2022/CORESPNG/PRU1R/PGU/AGU, constantes dos Processos SEI nº 
23000.029164/2022-38 e 00732.004899/2022-99, e de acordo com o processo 
e-MEC nº 202217180, resolve: 

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização do curso de Medicina 
(1614507), bacharelado, pleiteado pela Faculdade Edufor de Salvador (21978), 
mantida pela CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME (16752). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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